
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n
ESTADO DE SAO PAULO

LIVRO DE PORTARIAS 0C70

P O R T A R I A m  2.932

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S 0 L ü E :

Conceder ao Senhor MESSIAS DA SILVA JEROn IMO, M o  

torista, Padrao "I”, lotado no Setor de Praças, Parques e Ja^ 
dins do Departamento de Serviços Municipais da Prefeitura Mu
nicipal, 2 (dois) anos de licença, sem vencimentos, para tra
tar de interesses particulares, a partir de 19 de novembro de 
1976, nos termos dos artigos 140, 141 e 142 da Lei n9 905, de 
07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIDN/ÍRI05 PÚBLICOS DO MU 
NIcfPIO DE l o r e n a ), conforme pedido feito em requerimento pr_o 
tocolado sob o n® 4189, de 08 de novembro de 1976, que rece - 
beu o seguinte despacho: "Deferido”, face ã informação do Se
tor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 09 de novembro de 1976

= CARL03 àUGÊNIO MARCOr-iDES
= preceito Municroat^Ts

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 09 de novembro de 1976.
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= Encarregada do Setor de Serviços Gerais *
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